
 

 

 

 

 

 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado ao setor competente da 

municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem necessárias, no sentido de proceder à 

recuperação asfáltica e operação tapa-buracos na Rua Carlos Bergonso, esquina com a Rua Conceição Dias 

de Melo, no Bairro Jardim Arboris, em nossa cidade. 

 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista as condições precárias do asfalto no referido 

local, com a existência de buracos que vêm causando transtornos aos motoristas, ciclistas e pedestres que por 

ali transitam diariamente. Além de comprometer a mobilidade urbana, a situação representa risco à segurança 

dos munícipes, podendo ocasionar acidentes e danos aos veículos. Ressalta-se, ainda, que a manutenção 

adequada das vias públicas contribui para a valorização da região e melhoria da qualidade de vida da 

população. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 24 de março de 2026. 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Luis Antonio de Castro 

(Baiano Caminhoneiro) 

Vereador 
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